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Publicada e autorizada por ANA CLEIDE LUCIANO DA SILVA.

RESUMO DO OBJETO
Fica aberto ao Orçamento do Município de Baraúna, Estado da Paraíba, um Crédito Suplementar no valor de R$
3.228,21 (três mil, duzentos e vinte e oito reais e vinte e um centavos), para reforçar a dotação orçamentária do Fundo
Municipal de Assistência Social, especificamente na ação "Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos (SCFV)", na rubrica de material de consumo, com recursos provenientes de Transferência do Fundo Nacional
de Assistência Social (FNAS), conforme fundamento na Lei Orçamentária Municipal nº 0664, de 11 de dezembro de
2024, e no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, sendo a despesa coberta por superávit financeiro, e o decreto
entrando em vigor na data de sua publicação, em 04 de novembro de 2025.
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https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20260318105532&link=PMB. Extrato emitido eletronicamente para instrução
de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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